
Ministério da Educaçäo
Un iversidade Federal da tntegracão Latino-Americana

TERMO DE DOAçAO A FuNDAcAo MUNICIPAL DE SAUDE
TERMO DE DOAçAO 07/2020,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAçAo LATINO
AMERICANA - UNILA E A
FUNDAçAo MUNICIPAL DE
SAUDE.

1 -PARTES

a) A UNILA, estabelecida na Avenida Silvio Amdrico Sasdelli, 1842 - Vila A, Foz do Iguaçu -

Paraná, inscnta no CNPJ/MF sob o n° 11.806.275/0001-33, neste ato, representada pelo MagnIfico
Reitor Gleisson Alisson Pereira de Brito, portador da Carteira de Identidade n° 7 191 086 5 /
SSPPR, e CPF n° 029 478 739 98, doravante denominada simplesmente DOADORA.

b) A FuNDAçAo MUNICIPAL DE SAUDE, inscnta no CNPJ n.° 24.232.886/0092-02,
estabelecida na Rua Adoniram Barbosa, 370, Jardim das Bandeiras - Foz do Iguaçu - Paraná, neste
ato, sendo representada pelo seu Diretor Presidente Sdrgio Moacir Fabnz, portador da Cédula de
Identidade n.° 5 877 288 - 7 e CPF n.° 914 377 509 82, doravante denominada simplesmente
DONATARIA.

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1. 0 objeto do presente instrumento consiste na doacão scm encargos, pela DOADORA, de

materiais de proteçâo e segurança, para enfrentamento da COVID- 19.

1.1. 0bjeto dadoaçâo:

Item Qtde
-

Material
01 04 Mascara para filtro 3M - (Protótipo de Teste e Validacão)

-

02 04 Conector de entrada 3M e salda MSA - (Protótipo de Teste e Validacão),
03 04 Mascara parafiltro MSA - (Protótipo de Teste e Validacão)
04 02 Mascara para o filtro PFF2 - (Protótipo de Teste e Validacão)
05 02 Case do filtro PFF2 - (Protótipo de Teste e Validacâo)

_______

06 02
-

Ipa da case - (Protótipo de Teste e Va1idaj)
_____

07 25 Rolha - (Protótipo de Teste e Validacâo)
--_____

_______

.1.1. Destaca-se que trata-se de urn lote ainostral (Protótipo de Teste e Validacâo) para teste e

validação de funcionalidade. verificaçäo da necessidade de ajustes e adequacão do produto/parte ou

de ergonomia de acordo corn avaliação da equipe médica da Fundação Municipal de Saüde.

Destaca-se que após a validação do modelo final pela citada equipe médica dar-se-á entrada ao
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processo de regularnentação junto a ANVISA.

1.1.2. Deverá a DONATARIA formalizar a DOADORA quanto a validaçAo de funcionalidade efou

necessidade de adequacão do produto/parte, citados no item anterior.

CLAUSULA SEGUNDA - DA TITULARI DADE DO MATERIAL

2. A DOADORA declara ser a legItima proprietária do material ora doado, descnto na cláusula

anterior.

CLAUSULATERCEIRA- DA DOAçAO

3. Por livre e espontãnea vontade a DOA DORA faz a doacäo a DONATARIA, gratuita e

incondicionalmente, dos materiais descritos na Cláusula Primeira acima, transferindo desde já a

DONATARIA sua propnedade e uso.

CLAUSULA QUARTA - DA ACEITACAO E DO ENCARGO

4. A DONATARIA declara que aceita tal doacão na forma estipulada, sem onus presentes e/ou

futuros a DOADORA.

CLAUSULA QUINTA - DA POSSIBILIDADE DE ANuLAcAo OU REVOGAçAO

5. A presente doacão é em caráter irrevogável e não podendo ser utilizada pela DONATARIA esta

poderá realizar a devolução, no todo ou em parte, somente mediante aceitaçao expressa da

DOADORA.

5.1 Se constatada a inviabilidade de uso da doação não caberá quaisquer dire3øs de indenização

por parte da DOADORA. /
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CLAUSULA SEXTA - PUBLICAçAo

6. Incurnbirá a DOADORA providenciar a devida publicizacão da presente doacão.

CLAUSULA SETIMA- DA ELEICAO DO FORO E DOAcAO

7. As questôes decorrentes da execução deste instrumento, que não possarn ser dirirnidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justica Federal, Subsecão Judiciária de Foz

do lguaçu, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos

previstos no art. 102, inciso 1, alInea "d", da Constituicão Federal.

7.1 Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Doacão em 2

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, são

assinadas pelos representantes das partes, DOADORA e DONATARIA.

Foz do Iguacu - PR, 16 dejunho de 2020.

tnocJigItaJrnante por:
GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

CPF:ICNPJ A1$n9dO .m:
02947873998 1810612020

Sue autenticidade pode nor coofirniada no endereco:
<http:/Iwww.serpro.gov.br/assinador.digutal>

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
Reitor - Umla
DOADORA

Diretor
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